
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

C N PJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

INDICAÇÃO N° 58/26 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE BURITAMA/SP. 

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de Vossa 
Excelência, ao senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, sejam tomadas as 
providências necessárias, objetivando a construção de um Bosque Municipal em alguma 
área verde pertencente ao Município de Buritama. 

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal a implantação 
de um Bosque Municipal, em área verde adequada, visando proporcionar à população um 
espaço público destinado ao lazer, á convivência familiar, à prática de atividades ao ar livre e 
ao contato com a natureza. 

A criação de um bosque municipal representa importante investimento na qualidade de vida 
dos munícipes, oferecendo um ambiente arborizado e agradável para caminhadas, descanso e 
recreação, além de contribuir significativamente para a preservação ambiental e para o 
equilíbrio ecológico urbano. 

Além de embelezar a cidade, um espaço dessa natureza poderá servir como ponto de encontro 
para famílias, estudantes e visitantes, incentivando a educação ambiental, a valorização das 
áreas verdes e o fortalecimento do turismo local, agregando benefícios sociais, ambientais e 
paisagísticos ao Município. 

Espero contar com a sensibilidade do senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, no 
sentido de acatar esta nossa indicação, determinando as providências cabíveis para a execução 
dessa importante melhoria em benefício da população de Buritama. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2026. 

WALLISON ROBERTO DA 
VEREADOR 
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